
'a.  

ME 
Lei Complementar 123/2006 (com as alterações posteriores). 

PREÂMBULO 

s do dia 13 de Ac 
Praça Elisio Agui 

de 

3 da Lei Complementar 12312006 alterada 1 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

o , 

bjeto. 
E CORRETIVA PARA AS IMPRESSORAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO  
MUNICIPIO DE CARIRÉ/CE, tudo conforme especificações contidas no Termo 
le Referência, constante dos Anexos do Edital 

- Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças 
- Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento 

- rgaos, - Secretaria de Agricultura 

Gerenciador(es): 
- Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude 

Secretaria de Transporte 
- Secretaria de Meio Ambiente 
- Gabinete do Prefeito  

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

Modalidade' Pregão Presencia! 

Data e Hora de Abertura: 13 de Agosto de 2018 às 1500 horas 

fipõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguira 

PARTE A - Condições para competição, julgam 

contrato. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo 1 - Termo de Referência do Objeto; 
Anexo li ~ Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo lii - Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV Minuta do Contrato; 
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DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO 

 

1- CADASTRAMEI 
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ui- tende~se por documentoháb il ã'enciamento o instrumento particular de 
firma reconhecida, conforme modelo discriminado no item 2 do ANEXO III de 
procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorg 
2.2.4- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do lic 
de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser 
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata c 
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etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 

23- A incorreçao ou não apresentação do instrumento de mandato da comprovação de que se trata o sub 
item 2.2.3, e/ou da comprovação que o licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma 
individual tratado no item 224, e/ou dos documentos tratados nas alíneas do sub item 2.2.1, implicará no 
não credenciamento do licitante. 

231- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante 
durante a fase de lances do pregão caso sua proposta for classificada. 

2.4- No decorrer do procedimento licitatórfo, os licitantes poderão nomear, representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos 
neste item, Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa/entidade licitante. 
2.5- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 

2.51- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
paftcipar do certame. 
2.52- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 

2.6- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo 
falência, de de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que possuam registro de 
inadimplência contratual junto à Prefeitura de Cariré ou que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitaçao ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Cariré-Ce, ou tenham sido 
declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de acordo com o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio e ainda que estiverem enquadradas no que couberem, 
ao disposto no artigo 9 1 , seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores 
atualizações. 

2.2.1- Se tratando do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CE)S) a Comissão 
fará pesquisa no site http://www . portaldatransparencia ,gov.bríceis na fase do credenciamento, devolvendo 
os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação. 
2.7- As empresas enquadradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) conforme 
Incisos 1 e lido Artigo 3 1  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado , e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, no 
ato do credenciamento declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 10312007 
do DNRC— Departamento Nacional de Registro no Comércio. 
2.8- As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar 
normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 
2.9 A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão importará na imediata exclusão da 
licitante por ele representada. 
2.10— O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos envelopes contendo 
a documentação e propostas, no mesmo local de apresentação da documentação. O início da sessão de 
credenciamento dar-se-á até o horário indicado no preâmbulo deste edital. 
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3 DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

31 1-0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas 
3.1.1 Credenciamento dos licitantes; 
312- Recebimento dos envelopes de «propostas de preços e documentos de habihtaçã 
3.1 3-Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial; 
31.4  Lances verbais entre os classificados; 
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7-Adjudicação 

4- DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

41- Além dos documentos de credenciamento, previstos no sub item 2.2, cada licitante 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber' "Proposta 
Documentos de Habilitação" 

4.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço" e aos "Documentos de 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho l, or 
Prefeitura de Cariré, identificados com o numero da presente licitação, com o nome do licitan 
do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta 
"Documentos de Habilitação'). 

Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apre 
original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia simples acorr 
respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela Pregoeira ou por servidor i 
Equipe de Apoio. 

4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnétic 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
catálogos apenas como forma de ilustraçao das propostas de preço 
4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compre 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
no idioma oficial do Brasil, 
4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certani 

dias, salvo determinação legal especifica em contrário. 

5- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1- ------------------------------------------,_t___._ - - - ---- n 

 

assinada, contendo contendo na parte externa do envelope as seguintes indicações: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRE 
REGÃO PRESENCIAL N.° 010120181DIV-PP 
CffANTE:_-- - - - - - -- - ----- ------ -CNPJ  

(. 3 

;3çc:»;c Aguiar, 1 41Cr'nrrr)(L'iL6218.000 1 :r.cf.:L3: [3) 36' 
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ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
51- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no Ah 
Edital, contendo: 

521- A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2- Endereçamento a Pregoeira da CPL da Prefeitura de Cariré; 
5 2.3- Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponentE 
caso, numero da conta corrente agência bancária, identificação do respectivo banco, 
número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
5.2.4- Prazo de execução dos serviços conforme os termos do edital 
5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2 6- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida c 
edital; 
5.2.7- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
5,28 - Valor Global, em algarismo e por extenso, 
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos tod 

de lucro 
5.3 Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casa 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números aç 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional 
5.4 - Os preços propostos serão do exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe ass 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro omissão ou qualquer ou 
previsto em lei 
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os prir 
Pregoeira proceder às correçoes necessárias. 
5.6 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licil 

ns e as condições de particrp 
itaçao e sujeição integral às sw 

)09 de 02 de agosto de 2009, à 

a os preços estimados para a coi 

aaenao aos entregues a rregoeira. 

6- DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇAO 

tIRE 

Cer. 62184 000 1  Telefone: (88) 36M 

mad com 1 wvvwca re.ce qov b 



• _•_n• 1 Vfl fl 4 	 'Ifl 	1 IWfl' 

6.41- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
6.42- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo de atividade .e compativel com o 
objeto contratual, 
6.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

6.4.31- a Fazenda Federal (consistindo em Certidão de regularidade de Débitos relativos a 
Créditos Tributârjos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal 
doBrasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
6.4.3,2-a Fazenda Estadual (Certidao Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 
6,4-3.37  a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei com data de expedição não superior a 60 
(sessenta) dias da data de encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos 
documentos; 
6.4.3.4- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
6.4.3.5- a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

6.4.4- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

Praça ,' Aguiar, 1411 CentrojCe 62184-000 TI fo 	8 36461414 
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6,45- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e t 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao moi 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por, igual períod 
Comissão Central de Licitação e Pregões, para a regularização da documentaçã 
eventuais certidões negativas ou positivas com eito de certidão negativa; 
6.4.6- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decai  
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666193, s 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogaçãc 
item, conforme o caso. 

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
651 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício fiscal 

responsável, sendo vedada sua subsbtuição por balancetes ou balanços provis 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) n 
apresentação da proposta, com Certidão de Regularidade Profissional - CRP; 

ai) As demais formas societárias regidas pelo Código Comercial devem aprese 
último exercício social que, via de regra, coincide com o ano civil. Tal informaç 
através dos atos constitutivos societários. 
a. 2) As empresas constituídas á menos de um ano apresentarão o Balancete de V€ 
aos dois últimos meses anteriores à data de abertura dos envelopes 
a4 As empresas constituídas á menos de dois meses apresentarão o Balanço dei 

6.5.2. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/pires 
escrituração, digital SPED (ECD), conforme dispõe os art 3 0  da lnstruçao NormativE 
Normativa RFB n° 1594, de 01 de dezembro de 2015 da Receita Federal do 
exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a s 
prazo que 1 determina o art. 5° da Instrução Normativa RFB, bem como-o 
Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Camr 
6.5.3. Certidão negativa de ,falência. ou concordata expedida pelo distribuidor .,d;  
jurídica. 

6.6- RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA. 
6.6.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
com identificação do assinante elfirma reconhecida, comprovando que a licitani 
prestando serviços compatíveis em características com o objeto da licitação. 

6.7- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

ça EI sio AQLJI& I  1411 Cerit o 1 Ce. 62184-000 1 Telefone' (88) 36461 
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habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, c 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2 1 , da Lei n ° 8.666193) 	- 
6.7.4- Certidão simplificada ou especifica  emitida pela Junta Comer( 
6.7.5- Certidão de débitos para com o Município de Cariré - Ceará, 
expedida no setor de Tributos do Município de Cariré. 

6.8- No caso de licitantes devidamente cadastrados na Prefeitt 
mencionada nos sub itens 6.3 a 6$ poderá ser substituída pela aprese 
Cadastral (CRC) junto à Prefeitura de Cartré, assegurado, neste caso, 

exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu penado de valid 
o prazo de vigência sendo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, sal 
especifica em contrário. 
6.10 -.A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos 
processo licitatória e nao será devolvida 

6.10.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licita 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus repi 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, 
durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos,  licitantes. Findc 
sejam retirados, serão destruidos. 

6.11 - Será inabilitado o licitante que naa atender as exigências deste edital 
Habifitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 

7- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

Pregão será do tipo, presencial, com a abertura da licitação em sessão púl 
Pregoeira, e realizar-se-a no endereço constante ,  do Preâmbulo deste Edital, seguii 
abaixo e obedecendo a legislação em vigor, 



serviço do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

7.41- Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a F 
compatibilidade desta com os termos do edital, desclassificando as propostas 
termos desse edital. 
7.4.2 À Prenoeira noderá a aualouer temno determinar a susnensão da sessa 

à eta 
disnt' 
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rt. 44 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
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7616- O lance verbal depois de proferido será irretratáve(, não podendo aver desisti 
lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital 
1311 e 13.1.1, "e"). 
7.617 Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüfv 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7,618- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqõíveis aqueles que forem s 
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços de mercado, acrescidos dos rc 
encargos 
7.6.19- Não serão adjudicadas propostas com 

1
preços superiores aos valores estimadc 

contrataçao, constantes da planilha anexa a Solicitação. 
7.6.19.1 - Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
iauais ou inferiores à média daaueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura 

rgir. 
o final seja composto de preços unitários, de 
tantes, solicitar ao vencedor à adequação dE 

rn o Menor Preço por Item seja uma ME/EPP 

remanescentes, na ordem de classificaçao crescente, para assinatura do o 
licitação.  
7.6.23- Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Item seja uma em 
pelo tratamento diferenciado e não apresente situação regular, rio ato da assini 
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação crescente, para 
assim sucessivamente. 
7.6.24- O contrato deverá ser assinado em até 5 (cinco) dias da convocação 
vencedor, observados os itens 76.21, 76.22 e 7.6.23, cabendo ainda a nego 
se obter preço mais vantajoso. 

71'7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta ela 
Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos 'Documentos de Habilit 

ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo compiemei 
excetuando-se o disposto no item 7.6.21 
7.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será deci 
sendo-lhe adjudicado o objeto dá licitação, pela Pregoeira, caso não haia  inten'$o dc 
recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira exai 
subseqüente, permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital, verificando a sua 
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corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar cc 
sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do término dc 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretario(s) Gestor(es) por intermédio 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser preferida 

serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou si 
te não habilitado legalmente ou não identificado no processo para re 

Berá concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrk 
da a Intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
curso contra decisao da Pregoeira terá efeito suspensivo até ser ju 

Dosta encaminhada aos interessados. 
a de manifestaçâo imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
encial, importará a preclusão do ctireito de recurso e a adjudicação do objel 
ira ao licitante vencedor. 

1 .1.) .'_r LJVIU!UIO) U\OJ 1 VU 1 OV\O) i U'JI 
Gestor homologara e procederá a adj 
contratação; 
7 O fl A 	 Ar»... nêr»s 	r»r»Á»r 

ito do recurso» 
invalidação apenas dos 

gularidade dos atos proced 
a(s) proposta(s) vencedora 

'JOI 110. 

necerão com vista tranquE 
ariré 
gão Presencial será lavrac 

a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, e 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos. 

4/ 
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7.9 1-Ao final da sessão, casa não haja intenção de interposiçao de recurso e o preço 1 
ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços, será feita pela Pregoeira a a' 
licitante declarado vencedor do certame,1 e encerrada a reunião, após o que, o processo 
instruído, será encaminhado: 

a) a Procuradoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer' 
b) e depois às Secretarias para homologação e subseqüente formalização do Contr 

7,10- 
 

SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7101- A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidame 
e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na atados tre 
7.10.2- A Pregoeira poderá, para analisaras propostas de preços, os documentos de 
outros documentos solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar dilig 
obter melhores subsídios para as suas decisões. 

7.11- INDICAÇAO DO VENCEDOR, No julgamento das propostas/ofertas será declarad 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor, Preço 
Objeto do certame a ela será adjudicado. 

7.11,1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital 

8- DA(S) DOTAÇÃO(ÕES} ORÇAMENTÁRIA(S) 

8.1- As despesas decorrentes das eventuais contrataçoes que poderão advir desta licitaç 
conta de recursos específicos consin?dos  no respectivo Orçamento Municipal, h 
Secretaria(s) Contratante(s) interessadas n caso nas seguintes rubricas. 

UNIDADE ADMINISTRATIVAS 	
DOTAÇÃO 	ELEM 

ORÇAMENTARIA 	DE 
FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO ÕïÕfõ4i204022.003 	33. 

MANUTENCAO DA SEC. DE ADMIN!STRACAO 0301 0412204022 005 	33 
PLANEJAMENTO E FINANCAS __ _1 
MANIUTISEC. CULT/ESP!JUVENT1JD 	- 04.01.1312204022.007 	33,Ç 
MANUT 1 SEC. DE MEIO AMBIENTE 	 0T01.1812204022.016 	33 
rQiANUTÉIÁÕ DAS ATiVIDADES DA SEC. DE 06.011512204022019 	33 INFRA-ESTRUTURA  

TRANSPORTE 	 1 '..tJ 1. 	 E 	£-'JJTL. .VIl 	 • 

9- CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇJ 

9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qu 

ao a 
não 

esso 



9.2.3- 
9.2.4- 

9.3- Caben 
e 

truções. 
for aditado. 
)catório que importe em modil 
ertame, exceto quando, inqw 

9.a- KIZVUUAÇAU iz /kNUL/AyAU: u Municiplo ae uarire-ue poaera revogar a III 

interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa dc 

10- DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

a do contrato a ser 
da observância ci 

reT 
cont 

pt 



imo consignado no Contrato. 
ontrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinati 
D de 2018 podendo ser prorrogado a critério das partes na forma do artigo 57 da 
consolidada. 

:ORMALIZAÇÃO E EXECUÇAO DO OBJETO 

obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através 
) entre o Município, através das Secretarias requisitantes, representac 
ores de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termc 

In ÇQÍUfl9 ricta MitrI ø dpm,ie nnrm2e nørtintnt 

deste Edital quanto aos itens licitados 
- Para os serviços objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e ' 

feitura Municipal de Cariré-Ce, com endereço à Praça Elisio Agular i  s/n, E 
iré, Estado do Ceará, CEP 62.184-000 inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.5€ 
920.256-7. 
5 - A recusa injusflcada ou a carência de justo motivo da vencedora de 
viço e a nao execuçao do mesmo no prazo estabelecido, sujeitara a L 
ialidades previstas neste Edital 
6 - Nio caso de constatação da inadequaçao dos serviços licitados à 
ecifloadas neste Edital, na Solicitação e na Proposta vencedora a administraç 



11 7- Os serviços iicaaclos deverão ser executados, observando rigorosamente as con 
Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de si 
ainda às normas vigentes assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagam' 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal estadual e municipal, bem como, qi 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resulte 
do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em part 
em que se ,verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ot 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) indicar preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execuç 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do pres 

§ 1° do artigo 65 da Lei n° 6 666193; 
e) a execução dos serviços deve se efetuar de forma a não compromete 

serviços do Município.  
11.8 - Se o licitante vencedor não assinar a ordem de serviço no prazo estai 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordei 
das propostas, para negociar com os mesmos com vistas à obtenção  de melhore 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstcx 
anexa a Solicitação. 

Mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente 

12- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQIJILIBRIO 

12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir 
serviços licitados, inclusive a margem de lucro. 
122- PAGAMENTO O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados 
as ordens de serviço/autorizações expedidas pela administração de conformidade com 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Estaduais Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS do licitante venced 
atualizadas, observadas as condições da proposta 

12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da docur 
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de credito na Conta 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 

Praça 	[ Elo Aguiar, 141J Centro 
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extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo ond 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaran 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remu 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, n 
"d'da Lei Federal n.° 8 .666/93, alterada e consolidada. 

13- DAS SANÇÕES 

13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, dei 
de Serviço/Contrato ou apresentar documentaçao falsa exigida para o certame, en 

interior aiu çmntaj aias, no caso ce reiaroamenwïn 
13.1.3 - multa maratona de 20% (vinte por cent 
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na exei 

13.2-, Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências qi, 

o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem 
nções previstas na Lei n° 8.666193, alterada , e consolidada, e na Lei n.° 10.520102, 

3, 

% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
31 máximo ou do contrato, conforme o caso; 



expeutai.iva ue uuiittauau. 
15.6- A formalização do Contrato só gera ao beneficiário do pregão a obrigação de serviços dos itens licitados 
quando expedida a competente Ordem de Serviço. 
15.7- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes 
15.8- A administração disponbillzar!nieios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no contrato objeta 
dessa licitação. 
15.9- A Homologaçao do presente procedimento será de competência das Secretárias do Município de Carirá. 
15.10- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se odiado 
vencimento, observando-se que sã se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for,  expressamente estabelecido em contrário. 
15.1 1 Para dinmir, na esfera judicial as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 

Praça El fIsiPAgu iar,  411C ro ICp. 	84 	11Hfn.8)36461414 
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reprográfica, nc 
Canré, situada 

conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 10 )00 (dez reais) de cópia reprográfica, 
b) fornecer CD ROOM, PEN DRIVE, 

15.14-,0 Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da C 
dá Prefeitura de Cadre. 	 - 



• • —W 1 	 J Vlafle ., 1 	
- 

ANEXO 1 

Item Descrição Und Total Preço Médio  Estimado 
VIorMedio 

339039- 0071 - 000024: SERVIÇO DE RECARGA DE TINTAS PARA 
4 IMPRESSORA MULTIFUNC. JATO DE TINTA EPSON L365. - SER 60 Rt  12433 R 746000 

descrição completa: A CONTRATADA ARCANDO COM TODO 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA CONCLUSÃO DO SERVIÇO.  
339039 - 0071 - 000025: SERVIÇO DE RECARGA DE TONER PARA 
IMPRESSORA 	LASER 	HP 	1006. 	- 	descrição 	completa. 	A R 	7 
CONTRATADA ARCANDO COM TODO O MATERIAL NECESSÁRIO . 
PARA CONCLUSÃO DO SERVIÇO.  
339039 - 0071 -000026: SERVIÇO DE RECARGA DE TONER PARA 

.., " 
IMPRESSORA MONOCROMÁTICA LASER BROTHER HL-1202. - SER 24 R 6433 W R' 154400 
descrição completa: A CONTRATADA ARCANDO COM TODO O 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA CONCLUSÃO DOS ERVIÇO,  

39 - 0071 - 000027: SERVIÇO DE RECARGA DE TONER PARA 
IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASER 	BROTHER 	DCP- 

4 L5502DW - descrição completa: A CONTRATADA ARCANDO COM SER 24 R$ 62,33 R$ 1.496,0ü 
TODO O MATERIAL NECESSÁRIO PARA CONCLUSÃO DO 
SER VLÇ  O.  
339039 - 0071 - 000028: SERVIÇO DE RECARGA DE TONER PARA 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER L2740DW. - SER 148 R' 6233 4,  , Rt 9 25 33 W 	. descrição completa: A CONTRATADA ARCANDO COM TODO O 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA CONCLUSÃO DO SERVIÇO.  — 
'b- 0071 - 000029: SERVIÇO DE RECARGA DE TONER 
IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASER 	RICOH 	SP35I OF.- 

SER 20 R' 7333 Dt 1 M667 
descrição completa: A CONTRATADA 	RCANDO COM TODO O 

— MATERIAL NECESSÁRIO PARA CONCLUSAO DO SERVIÇO.  
339039 - 0071 - 000030' SERVIÇO DE RECARGA DE TONER PARA 
IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASER 	BROTHER 	MFC- 

7 1-2700DW. - descrição completa: A CONTRATADA ARCANDO COM SER 36 R$ 63,00 R$ 2.268,00 
TODO Ó MATERIAL NECESSÁRIO PARA CONCLUSÃO DO 
SERVIÇO.  
339039-0071 -000031: SERVIÇO DE RÉCARGAbE TINTAS PARA 

& 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA EPSON L395. - SER " 36 R  12433  Rt 447600 " 
descrição completa: Á CONTRATADA [ARCANDO COM TODO O 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA CONCLUSÃO DO SERVIÇO.  

ov.b 



Item Descrição lind Total Preço Médio Valór Médio ,  
Estimado 

339039 - 0071 - 000032: SERVIÇO DE RECARGA DE TOMES PARA 
IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA HP P1102W, - descrição 
completa: A CONTRATADA ARCANDO COM TODO , 0 MATERIAL 

SER A R R 	2.316 , 00 

NECESSÁRIO PARA CONCLUSÃO DO SERVIÇO.  
339039 - 0071 	- 000014: 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

to IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA EPSON L365 
SER u , 4V) R 	9,33 O descrição completa: COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA  
339039 - 0071 - 000013 	SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE 

11 IMPRESSORA LASER HP 	1005 - descrição completa: 	COM SER 8 R$ 148,33 R$ 1.186,67 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA CONTRATADA  
339039 - 0071 - 000020: 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

12 IMPRESSORA MATRICIAL EPSON FX-2190 - descrição completa: SER 4 R$ 138,33 R$ 553,33 
COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA CONTRATADA.  
39039 - 0071 - 000018: 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORA MONOCROMÁTICA LASER BROTHER HL-1202 

SER 6 5
'' 14500 ' R$,-870OO descriçao completa CCOMREPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA , 

CONTRATADA.  
339039 - 0071 - 000017: 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASER 	GROTHER 	DCP '- Rt 1z5  no l 

e 30 00 1W O 
' L5502DW descrição completa: COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR 

CONTA DA CONTRATADA.  
339039 - 0071 	- 000016: 	SERVIÇO DE MN'IUTENÇAO DE 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER L2740DW '' SER 30 e 14933 4' 

oe 4 
descrição completa: COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA 
CONTRATADA.  

- 339039 - 0071 	- 000019: 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

i6 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER RICOH 	SP35101= 	- oc;R , u r 	'n 1'w oo ne 896,0

1
0

,1,', 
r descrição completa: COM REPOSIÇÃO  DE PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA.  
339039 - 0071 - 000021' 	SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE 

17 
IMPRESSORA 	MULTIFUNCIONAL 	LASER 	BROTHER 	MFC 

0E SER 6 . R 147 67 R° 8°6 O 
L2700DW descrição completa: COM REPOSIÇÃO  DE PEÇAS POR • 

CONTA DA CONTRATADA.  
339039 	0071 	000015, SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL JATO DE TINTA EPSON L395 

SER 6 Rt 12000 V R$ 72000 descrição completa: COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA 
CONTRATADA.  
339039 - 0071 - 000023: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE 

19 
IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA HP PI102W - descrição 

SER 6 R 14000 R$- 840X completa: COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA , 

CONTRATADA._— ________________________________  

3— JUSTIFICATIVA 
31. Faz-se necessário a contratação de serviços de recarga, manutençao preventiva e corre 
impressoras das diversas secretarias do município de Cariré objetivando a não Interrupção 
serviços administrativos realizados no paço municipal. 

4—DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
41. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item e quantidade 
valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas a 

Praça EUsio Aguiar, 141 1 Centro lCn 621,84-000 ITt oe. 	)364614 
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ATA. LOCAL, HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupçao, esta 
deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Secretário Ordenador de 
Despesa. 
6.3 Por ocasião cia execução dos serviços, o prestador de serviços deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal 



PREFEITURA DE 	 DEL>\ 

CARIRE ítii2L 
SEMPR E JUt41O 

RúBi 

6.'!.  Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos taxas, encargos, roy,  
fretes - carrego e descarrego, decorrentes da prestação dos serviços, sem qualquer 
Prefeitura Municipal de Cariré. 
8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo dest 
serviços, de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao. 
6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
sua culpa ou d* incluindo as feitas por terceiros, 

Responsabilizar-se pela fiel execução do contrato no prazo estabelecido. 
ft5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante 
contratos 
8,13,- Indicar preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução dq 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do forneced 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
6.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizere 
até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 65 
e 20  da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

9 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
9.1. Designar servidor da Secretaria Contratante para proceder para recebimento dos itens; 
9.2. Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes das especificações 
Termo de Referência; 
9.3 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equi\ 
de Empenho. 

10— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao ad 

forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014), 
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Fei 
c) CND - Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
d) CND - Certidão Negativa de Débitos Municipais 
e) CND - Certidão Negativa de Dé1itos Trabalhistas 

11 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. A despesa ocorrerá à conta orçamentária em cada uma das unidades gestorE 
descritas nas seguintes Dotações Orçamentárias, sob as rubricas: 

UNIDADE ADMINISTRATIVAS üÕtÃçÂo ELEMENTO—DE 
DESPESAS _ORÇAMENTÁRIA 

FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO PREFEITO 02.01.0412204 022D03 3390.39.00 
MANUTENCAO 	DA 	SEC. 	DE 	ADMINISTRAdÃÕ 0301 .O4122Q4O22.O05 33.90.3900 

LELNEJAMENTO E FINANCAS 	1 



1414 
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UNIDADE ADMINISTRATIVAS 	- DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
ORÇAMENTÁRIA DESPESAS 	1 -  

MANUT 1 SEC.CULT 1 ESP 1 JUVENTUDE  0401_1312204022007 33,90.3900 
MANUT 1 SEC.DEMEIO AMBIENTE 05.01.1812204022.016 3390.3900 
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE INFRA- 
EàTRUTURA 

 2 0.319.00, 

ÁNUTENCAO 	DA 	SEC 	AGRICULTURA 1001 2012204022.089 33.90.3900 AGRO NEGOCIO_E_PECUARIA 
MÁNUTENCAO DA SECRETARIADE TRANSPORTE 1712_01.2678226042.097 33.90.39.00 

e R$ 44.154,00 (quarenta e quatro mil cento e cinquenta e 
xadas aos autos 

prefeituramcanre©gmaI com 1 www.carire,ce.gov.br  



MODELO EPF 

A 

,n. 

Mgações conUdas nc 

?ntO i LefD.: b2b4UUU leletone: (t5W 51b4b.1414 

re@gma com 1 w~carire,ce.gov.br  

ÇAMENTO DETALHADO 

Mi i_O  

01 
VALOR TOTAL 

R$  

(sessenta) dias. 
)5 valores apresentados acima, estão inclusos toda 
rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, dE 
esas que possam incidir sobre a execução dos ser 
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ANEXO 111 

MOD 

nsfituição Federal, não emprega menores de IS (dezc 
lubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
iz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

os fins de direito a que se possa prestar, especialment 

c) que inexiste qualquer fato superver 
	

mpeditivo de nossa habititaçao para partic 
certame licitatório, bem assim que fica 
nos termos do art. 32. W. da Lei n 
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cretário(a) de 	Sr(a). 	O P.F. N,°  
ANTE, e de outro lado a Empresa ______________ estabelecida na - 
MF sob o n.° 	neste ato representada pelo(a) E 

USULA PRIMEIRA- DO FUNDAME 

'07/2002. 

EGAL 
gão Presencial tombado sob o n° 0101201 
%i das Licitações Públicas, c/c os termos da 

ACAn DF SFRVICflR flF PFCARflA M 

VALOR, DO REAJUSTE E DO REE 

'enra é de PS 

'LN!'l;M'ItiU 

62 84-000 1  Telefone: (88) 3646.1 

com 1 www ca irece.gov  h 



III 
ou ainda, em 
extraordinária e 
situação e tem 
encarqos do ci 

nção do equilíbrio econômico-financ e iro in icial do contrato, na form 
.666/93, alterada e consolidada. 

nte de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
as despesas necessárias a prestação dos serviços, inclusive as r 
os e mão-de-obra ,  

.- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
rumento terá vigência até 31 de dezembro de 2018, podendo s 
forma do artigo 57 da Lei Federal n° 8.666193 alterada e consolidac 

• DA DATA, LOCAL, HORÁRIO DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOI 
rã ser executado de acordo com as necessidades das Secretarias 

flÇU UVIUÇ4U 'CI R 	IH IC)CUM C Ç1l 1 IC'JCOOÇII Ul 1 fl1 ILÇi C9JI 'JVç1'.IM V"""""1'' 

casiao da execução dos serviços o prestador devera apresentar recibo em 02 
ctivas fatura e Nota FiscaL 	 . 

sos 

Ucias, através de crédito n 
os valores contidos na pro l  
or ocasião de cada pagar 

praça 8(s ~o Aguiar, 14 

)rdo 
de preço do licitante vencedor. 
a nota fiscal deverá vir acompanhado da seguinte docui 

antro (Oco: 62184-000 1 Teí fone: (88) 364611 
regmaiIcn 1www.car!r-_,ce.gov  b 
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a) CND Fazenda Federal (consistindo em Certidão de regularidade de De 	relativos a Creditos 
,Tributários Federais ,e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na 
forma da Portada Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014); 
b) CRF — Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal. 
c) CND — Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 
d) CND — 

 
Certidão, Negativa de Débito's Municipais 

e) CND - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
7.3. Na hipótese de antecipação ou atraso e pagamento, será realizada devida atualização monetáda do  

11 

valor faturado em 003%, sobre o valor da prestação vencida por cada dia de atraso ou de antedpaçao. 
7.4. Por ocasião da realização dos serviçoso contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fisbal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura<Municipal de 
Cariré -Ce, com endereço à Praça Elísio Aquiar, sin, Bairro Centro, Cidade de Cariré Estado do Ceará. CEP 

derais, Estaduais, Municipais, Trabalhista e Certificado de Regularidade de FGTS 

OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
-om todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
irrego e descarrego, decorrentes da execução dos serviços, sem qualquer ônus para a 
lunicipal de Canré. 
a compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, durante todo o processo desta prestação de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

uir às suas expensas todo e qualquer serviço entregue em desacordo com as especificaçoes 

isabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de 
u dolo até a prestação dos serviços, incluindo as feitas por terceiros, 
isabilizar-se pela fiel execuçao dos serviços no prazo estabelecido 

Praça Elísio Aguiar, 1411 Ce 	0: 62184-00 Teíefon . (88) 36461414  
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fetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnst 	en 
riprimento de todas as cláusulas contratuais, 
ssegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente idE 
s locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-1 
ões e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

JLA DÉCIMA— DAS SANÇÕES 
contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigc 

6193 e suas demais alterações. 
Contratada, no caso de inadimplemeto, ficará sujeita às seguintes sanções: 

Advertência 
Multas necessárias, conforme segue 
7 , 0;5% (cinco décimos por cento) por, dia de atraso, até o limite de 10% (dez por csnt 
fatura pelo atraso na execução dos serviços 

20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no mês anterior, pelo descun 
r item do Edital ou Cláusula Contratual. 
uspensao temporária do direito de participar em licitações e impedimento de cor 

ra de Cariré pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguir 
iais cominações legais. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municip 
rem os motivos determinantes da ,punição, ou até que seja promovida reabditaç.ã 
autoridade que aplicou a penalidade. 

ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

trativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

prejui 
antec 

aça Elísio Aguiar, 1411 Centro 1 Ceia. 62184-000 1 Telefone: (88) 36461414 
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A execução contratual será acompanhada e fiscalizada PE 
matricula n°  

da Prefeitura Municipal Cariré, especialmente designada 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA PUBLICAÇÃO 
14.1 Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto c 
subseqüente à data de sua assinatura, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o d 
Carirá - Ce 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação fina 


